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AUTO DE AVALIAÇÃO 

 
Execução de Título Extrajudicial nº 0000327-80.2005.8.16.0055 
 
EXEQUENTE: MÁRIO NOGUEIRA GOMES JÚNIOR representado(a) por MARIO 
NOGUEIRA GOMES JÚNIOR  
 
EXECUTADO: JOSE AUGUSTO VICENTE DE FARIA  
 
Aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro (03/07/2024), na cidade de Barra 
do Jacaré, Comarca de Andirá, Estado do Paraná, em cumprimento ao r. mandado expedido nos 
autos acima mencionados, dirigi-me ao endereço indicado, onde PROCEDI À AVALIAÇÃO do 
bem imóvel abaixo relacionado, observando as formalidades legais. 
 
IMÓVEL E BENFEITORIAS: 

 



 
O imóvel rural não possui benfeitorias, sendo composto por terra própria para plantio e pequena 
área de pastagem.  
 
METODOLOGIA E INFORMAÇÕES OBTIDAS: 
Com base no método comparativo de dados de mercado, em diligências realizadas nas proximidades, 
sobre o valor praticado na região, observa-se que os referidos valores variam, dependendo, da 
localização do terreno, da qualidade da terra, da sua utilização (plantio, pasto, etc), concluindo assim 
que o imóvel ora avaliado, pelas características que apresenta, pelo valor aproximado de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais) à R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) o alqueire. 
 
CONCLUSÃO: 
Diante do acima exposto, presumindo-se verdadeiras e de boa-fé todas as informações prestadas para a 
realização da avaliação, e considerando-se que não foram efetuadas pesquisas para verificação de 
eventuais ônus ou gravames de qualquer natureza incidentes sobre o imóvel avaliando, considerando-
se assim que o mesmo esteja livre e desembaraçado, AVALIO o imóvel acima descrito em sua 
totalidade em R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil  reais), nas condições em que se 
encontra na data de hoje. 
 
E, para constar, lavrei o presente auto que, após lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 
 
Andirá, 03 de julho de 2024. 
 

Bruna Lemana Guaita 
Técnica Judiciária - Oficiala de Justiça 


